
 
 
 
 
 
 
 
 
Comitê de Promoção e Desenvolvimento de Mercado 
10.a reunião 
2 outubro 2015 (11h00) 
Milão, Itália 

 
Projeto de ordem do dia 

 
 
 

Item Documento 

1. Projeto de ordem do dia – adotar PM-45/15 Rev. 2 

2. Dia Internacional do Café – apreciar 
 
 O Diretor-Executivo apresentará relatório sobre as atividades do 

primeiro Dia Internacional do Café, agendado para 1.o de outubro de 
2015.  O Comitê será convidado a apreciar ideias e ações originadas 
pelo evento. 

verbal 

3. Promoção do café no México – notar 
 
 O representante do México apresentará relatório sobre as atividades 

do setor cafeeiro mexicano e sua promoção. 

verbal 

4. Promoção do café no Quênia – notar 
 
 O representante do Quênia fará uma apresentação sobre a marca de 

origem “Coffee Kenya”. 

verbal 

5. Outros assuntos – apreciar 
 
 Presidente e Vice-Presidente para 2015/16:  O Conselho aprovará 

a composição do Comitê para 2015/16 durante sua 115.a sessão.  
Em sua primeira reunião, em março de 2016, o Comitê designará um 
Presidente e um Vice-Presidente para 2015/16. 

verbal 

6. Data da próxima reunião – notar 
 

A próxima reunião se realizará em Adis Abeba, Etiópia, na altura 
da 116.a sessão do Conselho, no período de 9 a 11 de março de 2016. 

verbal 
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DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

Plano de Promoção e Desenvolvimento de Mercado 

Termos de referência para o Comitê de Promoção e Desenvolvimento de Mercado (Anexo IV) 

Termos de referência para o Grupo Diretor de Promoção (Anexo IX) 

 

http://dev.ico.org/documents/icc-109-13p-plan-promotion.pdf
http://dev.ico.org/documents/cy2012-13/icc-110-13p-tor-committees.pdf
http://dev.ico.org/documents/cy2012-13/icc-110-13p-tor-committees.pdf
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